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Portaria n.o 37/98

de 26 de Janeiro

Considerando que a Comissão Permanente da Orga-
nização Europeia para a Segurança da Navegação Aérea
(EUROCONTROL), alargada aos representantes dos
Estados não membros desta Organização que participam
no Sistema de Taxas de Rota, decidiu proceder à alte-
ração das condições de aplicação do sistema de taxas
de rota e das condições de pagamento, objecto da Por-
taria n.o 50/95, de 20 de Janeiro, com a redacção dada
pela Portaria n.o 61/97, de 25 de Janeiro, torna-se neces-
sário proceder à alteração do disposto na referida
portaria.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 461/88, de 14 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, o
seguinte:

1.o O n.o 1 do n.o 5.o, os 6.o e 8.o parágrafos do
n.o 10.o, o n.o 1 do n.o 17.o e o n.o 1 do n.o 18.o da
Portaria n.o 50/95, de 20 de Janeiro, com a redacção
dada pela Portaria n.o 61/97, de 25 de Janeiro, passam
a ter a seguinte redacção:

«5.o — 1 — O coeficiente de distância (d) é igual ao
quociente da divisão por 100 do número que mede a
distância ortodrómica expressa em quilómetros entre:

O aeródromo de partida situado no interior do
espaço aéreo das regiões de informação de voo
referidas no n.o 1 do n.o 1.o, ou o ponto de
entrada nesse espaço; e
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O aeródromo de primeiro destino situado no inte-
rior do referido espaço aéreo, ou o ponto de
saída desse espaço.

Os pontos de entrada e de saída são os pontos em
que os limites laterais do referido espaço aéreo são inter-
ceptados pela rota descrita no plano de voo. Este plano
de voo incorpora as modificações introduzidas pelo ope-
rador da aeronave no plano de voo inicial, assim como
as modificações aprovadas por aquele em resultado de
medidas relativas à gestão dos fluxos de tráfego aéreo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10.o As disposições dos números anteriores não se

aplicam aos voos das categorias a seguir indicadas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Voos efectuados exclusivamente para o transporte,

em deslocação oficial, de monarcas reinantes e
sua família directa, de chefes de Estado e de
governo, bem como de ministros, devendo, em
qualquer destes casos, ser indicado no plano de
voo o respectivo estatuto;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Voos de treino efectuados exclusivamente com

vista a obter uma licença ou uma qualificação
para o pessoal navegante técnico, devendo o
facto ser especificamente mencionado no plano
de voo. Estes voos devem ser realizados unica-
mente no espaço aéreo português e não devem
destinar-se a qualquer tipo de transporte nem
a qualquer deslocação da própria aeronave,
incluindo o respectivo transporte desde o seu
local de fabrico.

17.o — 1 — Qualquer reclamação relativa a uma fac-
tura deve ser enviada por escrito à EUROCONTROL.
A data limite para apresentação das reclamações é de
60 dias a contar da data da factura, devendo nela ser
expressamente indicada.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18.o — 1 — Qualquer factura que não tenha sido

regularizada na data do seu vencimento começará a ven-
cer juros de mora à taxa de 7,73% ao ano. Esta taxa
de juros de mora é uma taxa simples calculada dia a
dia sobre o montante em dívida.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o Os n.os 8.o e 9.o da Portaria n.o 50/95, de 20 de
Janeiro, são revogados.

3.o As disposições desta portaria produzem efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1998, com excepção do dis-
posto no n.o 1 do n.o 17.o, que produz efeitos a partir
do dia 1 de Abril de 1998.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 31 de Dezembro de 1997.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 38/98

de 26 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 144/97, de 7 de Junho, veio con-
ceder reduções nas taxas de utilização do espectro
radioeléctrico a determinadas entidades que prosse-
guem atribuições no domínio da protecção civil, bem
como a outras entidades que participem directamente
na prevenção, detecção, vigilância e combate a incên-
dios.

Assim, reconheceu o Governo, por um lado, a mani-
festa relevância daquela missão, reconhecendo também,
por outro, que as radiocomunicações constituem um ins-
trumento de grande valia no desempenho das operações
relativas à protecção civil e da prevenção, detecção, vigi-
lância e combate a incêndios.

Aquele decreto-lei remeteu para portaria do membro
do Governo responsável pela área das comunicações
a fixação da percentagem a aplicar sobre o valor das
taxas de utilização do espectro radioeléctrico, assim se
alcançando a referida redução.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,

do Planeamento e da Administração do Território, ao
abrigo do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 144/97, de 7 de Junho, o seguinte:

1.o É fixada em 100% a percentagem da redução
a aplicar sobre o valor das taxas de utilização do espectro
radioeléctrico durante os anos de 1997 e 1998.

2.o É fixada em 80% a percentagem da redução a
aplicar sobre o valor das taxas de utilização do espectro
radioeléctrico durante o ano de 1999.

3.o É fixada em 70% a percentagem da redução a
aplicar sobre o valor das taxas de utilização do espectro
radioeléctrico a partir do ano de 2000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 31 de Dezembro de 1997.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 39/98

de 26 de Janeiro

Pela Portaria n.o 583/92, de 26 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores
Montalegrenses uma zona de caça associativa situada
no município de Montalegre, com uma área de 1985 ha.

Com o Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi declarada a incons-
titucionalidade dos n.os 3 a 6 do artigo 63.o do Decre-
to-Lei n.o 311/87, de 10 de Agosto, dos n.os 3, 4, 6 e
7 do artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de
Agosto, e dos artigos 71.o e 76.o do Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro, por violação do artigo 2.o
e do n.o 1 do artigo 62.o da Constituição da República


